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Livro N.o 52

ATA N.o 23/2025

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE S. JOÃO DA PESQUEIRA, REALIZADA

EM 23 DE OUTUBRO DE 2025.

No dia vinte e três de outubro de dois mil e vinte e cinco, nesta Vila de 5.

João da Pesqueira, no Salão Nobre dos Paços do Município, reuniu-se a Câmara

Municipal sob a Presidência do Senhor Presidente, Manuel António Natário

Cordeiro, estando presentes os Senhores Vereadores José Vítor Fernandes

Sobral, José Luís Cardoso Rodrigues Vice-Presidente e Carmen Susana Claro

Fontes de Carvalho.

ABERTURA DA REUNIÃO:-

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião eram 09:20h.

O Senhor Vereador José Vitor Fernandes Sobral disse:” na pessoa do seu

líder, Manuel Cordeiro, parabenizo toda a equipa pela eleição autárquica,

desejando que o trabalho a desenvolver equipare a excelência do resultado

obtido.

Quanto a mim, que por agora, encerro uma longa etapa de

participação nos diversos órgãos autárquicos, continuarei, como cidadão, da

mesma forma que todos me conhecem e mantendo sempre os meus princípios,

a contribuir, no que me for possível, para a valorização do nosso concelho, para

o qual sempre quis e quererei o melhor!”

O Senhor Presidente agradeceu o contributo dos senhores vereadores,

pela sua forma leal e cordata como sempre trataram todos os assuntos e

desempenharam as suas funções.

O Senhor Presidente desejou também as maiores felicidades nos desafios

futuros, pessoais e profissionais, aos senhores vereadores que terminam agora as

suas funções, deixando o convite para que continuem a contribuir, de diferentes

formas, para o bem comum e para o progresso do concelho de S. João da

Pesqueira.

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS:-

Presente o resumo diário da Tesouraria de hoje, no qual se verifica um milhão

seiscentos e onze mil seiscentos e setenta e seis euros e três cêntimos.

367/CM/2025 - APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR:-
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Foi patente a ata n.o 22 de 2025 da reunião ordinária realizada no dia 9

de outubro, previamente distribuída a todos os membros, pelo que foi

dispensada a sua leitura, a qual depois de aprovada, por unanimidade , foi

assinada por todos os membros,

150.10.001. - GRANDES OPÇÕES DO PLANO:-

368/CM/2025 - ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS PERMUTATIVAS - GRANDES

OPÇÕES DO PLANO N.oS 39 - RATIFICAÇÃO DE DECISÃO DO SENHOR PRESIDENTE:-
O Senhor Presidente, usando da competência prevista no artigo 35.o, n.o

3, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.o 75/2013, de

12 de setembro, aprovou, ao abrigo do disposto na Norma de Contabilidade

Pública n.o 26 constante do Anexo Il ao Decreto-Lei n.o 192/2015, de 11 de

setembro, as alterações orçamentais permutativas às Grandes Opções do

Plano n.os 39.

O Senhor Presidente solicitou ao Chefe da Divisão Administrativa e

Financeira, Carlos Jorge Claro Ventura, que explicasse a rubrica e os motivos

subjacentes às presentes alterações permutativas.

Na sequência do solicitado pelo Senhor Presidente, o Chefe da Divisão

Administrativa e Financeira, Carlos Jorge Claro Ventura, fez uma breve

explicação sobre a necessidade das presentes alterações permutativas às

Grandes Opções do Plano e ao Orçamento, não tendo sido levantada

qualquer questão sobre a mesma.

Presente a referida proposta de alteração permutativa às Grandes

Opções do Plano e colocada à votação, foi deliberado, por unanimidade,

aprovar.

150.10.701.01. - ATA EM MINUTA DA REUNIÃO DO ÓRGÃO EXECUTIVO:

369/CM/2025 - JUSTIFICAÇÃO DE FALTA DO SENHOR JORGE MIGUEL

CARVALHO FERNANDES:-

Deliberado, por unanimidade, justificar a falta dada pelo Senhor

Vereador Jorge Miguel Carvalho Fernandes, à reunião ordinária de 9 de outubro

de 2025.

Por se encontrar abrangido pelo disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo

69.o do Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador Jorge

Miguel Carvalho Fernandes, aquando da análise do assunto atrás referido,

aqusentou-se da reunião, tendo regressado aos trabalhos para participar na

análise e discussão dos assuntos que se seguem.

350.10.001. - ORÇAMENTO, ALTERAÇÃO:-
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370/CM/2025 - ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS PERMUTATIVAS - ORÇAMENTO

- N.os 39 - RATIFICAÇÃO DE DECISÃO DO SENHOR PRESIDENTE:

O Senhor Presidente usando a competência prevista no artigo 35.o, n.o 3

do Regime jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.o 75/2013, de 12

de setembro, aprovou, ao abrigo do disposto no ponto 8.3.1.5 do POCAL,

aprovado pelo Decreto-Lei n.o 54-A/99, de 22 de fevereiro, conjugado com o

disposto na norma de Contabilidade Pública n.o 26, constante do Anexo Il ao

Decreto-Lei n.o 192/2015, de 11 de Setembro, as alterações orçamentais

permutativas n.os 39,

Presente a referida proposta de alteração permutativa às Grandes

Opções do Plano e colocada à votação, foi deliberado, por unanimidade,

aprovar.

150.10.701.02. - ATA EM MINUTA DA REUNIÃO DO ÓRGÃO EXECUTIVO:-

371/CM/2025 - APROVAÇÃO DA ATA:-
O Senhor Presidente, tendo em conta que a presente reunião é a última

a realizar pelo atual executivo municipal, apresentou uma proposta de

aprovação da presente ata, nos termos e para os efeitos previstos nos n.os 2 e 4

do artigo 57.o do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.o

75/2013, de 12 de setembro.

Esta proposta foi aprovada por unanimidade.

ENCERRAMENTO:- Nada mais havendo a tratar na presente reunião, o

Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos eram nove horas e

quarenta e cinco minutos. Para constar se lavrou a presente ata sob a

responsabilidade do Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, Carlos Jorge

Claro Ventura, o qual assistiu ao desenrolar dos trabalhos e que vai ser assinada

pelo Senhor Presidente, senhores vereadores e por mim, servindo de secretário,

que a elaborei.

Na Presidente,

Os Vereadores,

Dfula
O Secretário,


